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DECRETO Nº. 056/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia a Diretora de Departamento de 
Administração Tributária da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretora de Departamento 
de Administração Tributária do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, 
da Secretaria de Administração Geral, a Sra. AUGUSTA MARIA ALVES. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 057/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Máquinas, 
Equipamentos, Manutenção e Reparos da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – 
Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Máquinas, Equipamentos, Manutenção e Reparos do Município de Mulungu do Morro - 
BA, símbolo CC-14, da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, o Sr. CHARLES 
ALEXSANDRO VIEIRA DOS SANTOS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 058/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe de Divisão de Apoio aos 
Distritos e Povoados da Prefeitura Municipal 
de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Apoio 
aos Distritos e Povoados do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, o Sr. MANOEL MISSIAS MOREIRA 
DA SILVA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 059/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE O FERIADO MUNICIPAL 
EM VIRTUDE DE SÃO SEBASTIÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO FEDERADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei: 
 
DECRETA: Art. 1º - Feriado Municipal no dia 20 de janeiro, em virtude do Carnaval.” 
 
 § Primeiro - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços considerados essenciais ao 
Município, sendo estes: os serviços de saúde pública no Hospital Municipal, Limpeza Pública 
e Conselho Tutelar.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 060/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia Chefe de Divisão do Setor de Gestão de 
Pessoas da Secretária Municipal Educação 
Municipal de Mulungu do Morro – BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão Chefe de Divisão do Setor de 
Gestão de Pessoa, símbolo CC-13, da Secretária Municipal Educação Municipal de 
Mulungu do Morro – BA, o Sr. CARLA LIMA DE SOUZA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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